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do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 7235/2006 — AP. — O Dr. José
Paulo Abrantes Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 16483/02.1TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Wanderley Isidoro Silva, filho de
Lázaro Isidoro Silva e de Lurdes Belarmino Silva, natural do Bra-
sil, de nacionalidade brasileira, nascido em 14 de Janeiro de 1966,
casado (regime desconhecido), passaporte n.º Ck778181, com do-
micílio na Rua Bento Gonçalves, 16, 7520 Sines, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de Agosto de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 26 de Abril de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

2 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, José Paulo Abrantes
Registo. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 7236/2006 — AP. — O Dr. José
Paulo Abrantes Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1867/04.9TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Osiele de Carvalho Petermann,
filho de Paulo Celio Petermann e de Regina Lúcia Carvalho Peter-
mann, natural do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em
1 de Março de 1982, passaporte n.º CL654176, com domicílio na
Avenida Tomás Cabreira, Ed. Mar Azul, 5.º-D, Praia da Rocha,
Portimão, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 30 de Agosto de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
24 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3,
do referido diploma legal.

2 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, José Paulo Abrantes
Registo. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 7237/2006 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 715/98.1 PHLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Zenaide José Alves Ferreira,
filho de Armando Salvador Ferreira e de Maria Teresa Alves, na-
tural de Pinheiro Novo, Vinhais, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 16 de Julho de 1968, titular do bilhete de identidade
n.º 10466106, com domicílio na Pinheiro Novo, 5320-121 Vinhais,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
21 de Agosto de 1998, por despacho de 9 de Abril de 2006, pro-

ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

2 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 7238/2006 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 904/98.9PYLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Rui Fernando Viegas de
Sousa, filho de João Dias de Sousa e de Fernanda Angélica Viegas
de Sousa, natural de Socorro, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 23 de Junho de 1955, titular do bilhete de identidade
n.º 6019338, com domicílio na Rua 5, porta 25, Bairro da Boavista,
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
na forma tentada, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.os 1 e 2, do
Código Penal, praticado em 1 de Agosto de 1998, por despacho de
19 de Abril de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
óbito do arguido.

3 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 7239/2006 — AP. — O Dr. José
Paulo Abrantes Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 550/04.0PRLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Isaura Margarida Gonçalves da
Cruz, filha de Evaristo Fernando da Cruz e de Fernanda da Silva
Gonçalves da Cruz, natural de Angola, de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 24 de Agosto de 1960, casada (regime desco-
nhecido), portadora do bilhete de identidade n.º 7736935, com do-
micílio na Rua Professor António Joaquim das Neves, 5, 1.º-D,
Cacém, Cacém, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 25 de Março de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 27 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas e a proibição de movimentar quais-
quer contas bancárias.

3 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, José Paulo Abrantes
Registo. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela R. Queiroz.

Aviso de contumácia n.º 7240/2006 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 10790/03.3TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Filipe Nsaco André, filho de
Nzambi André e de Sala Isabel, natural de Angola, de nacionali-
dade angolana, nascido em 10 de Junho de 1966, solteiro, com
domicílio na Estrada Militar, 82-C, Damaia, Amadora, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 22.º e 203.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, pra-
ticado em 16 de Março de 2003, por despacho de 13 de Abril
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

4 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 7241/2006 — AP. — O Dr. José
Paulo Abrantes Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo
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Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 383/02.8SGLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Nuno Ricardo Duarte de Oliveira,
filho de Avelino Guerreiro de Oliveira e de Clotilde Duarte Seri-
gado Guerreiro de Oliveira, natural de Lisboa, Campo Grande,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Setembro
de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11929549, com
domicílio na Praceta dos Cravos, 7, rés-do-chão, esquerdo, Jardim
do Sol, Arroja, 2675 Odivelas, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 15 de Ju-
nho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Abril
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas e a proibição de movimentar quaisquer contas bancárias.

5 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, José Paulo Abrantes
Registo. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela R. Queiroz.

Aviso de contumácia n.º 7242/2006 — AP. — O Dr. José
Paulo Abrantes Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 373/01.8PHLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Orlando Filipe Gonçalves Matos,
natural da Guiné Conacri, nascido em 27 de Dezembro de 1969,
sem residência, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo arti-
go 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 6 de Abril de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Abril de 2006, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e
a proibição de movimentar quaisquer contas bancárias.

5 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, José Paulo Abrantes
Registo. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela R. Queiroz.

Aviso de contumácia n.º 7243/2006 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 53/01.4ZFLSB, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Nélson Arzola Blanco, filho de
Anabel Arzola Junco e de Gladis Blanco Alcântara, natural de
Cuba, de nacionalidade Cuba, nascido em 30 de Janeiro de 1965,
com domicílio na Rua do Comercio 423, Almansil, Algarve, por
se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 2 de Março de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 21 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

5 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 7244/2006 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 1602/98.9PTLSB, pendente

neste Tribunal contra o arguido Simão Paulo Gonga, filho de
Dorval David Simão Conga e de Antonica Domingas Paulo, nas-
cido em 1 de Dezembro de 1969, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 16134823, com domicílio na Rua Alexandre Her-
culano, 9, 2r, Albufeira, Albufeira, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 20 de Maio de 1998, por despacho de
4 de Maio de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
prestação de termo de identidade e residência.

5 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 7245/2006 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 825/02.2PFLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido António Carlos dos Santos
Matos, filho de Fernando Soares Matos e de Laurinda Fernanda
Moreira Pereira dos Santos, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 5 de Janeiro de 1962, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 8694985, com domicílio na Calcada do Forte, 38, rés-do-chão,
1100 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Pe-
nal, praticado em 2 de Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 26 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal e a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

5 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 7246/2006 — AP. — O Dr. José
Paulo Abrantes Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 171/01.9SYLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido José António Ramos da Fonseca
Pinto, filho de José da Fonseca Pinto e de Teresa da Costa Ramos,
natural de São Pedro, Torres Novas, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 19 de Dezembro de 1946, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 1612152, com domicílio na Rua da Alegria, 54,
1.º, direito, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 9 de Abril de 2001, por despacho de
2 de Maio de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

5 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, José Paulo Abrantes
Registo. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 7247/2006 — AP. — O Dr. José
Paulo Abrantes Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1273/03.2PHLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Oleg Hartchinski, filho de Nicolai
Hartchinski e de Vera Hartchinski, natural de Bielorússia, de na-
cionalidade bielorussa, nascido em 16 de Março de 1973, casado
(regime desconhecido), com último domicílio conhecido na zona
industrial, Estaleiro Empresa Srie, Contentor F-1, Vila Real, Trás-
-os-Montes, Vila Real, Trás-os-Montes, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ofensa à integridade física qualificada,
previsto e punido pelos artigos 143.º, n.º 1 e 146.º n.os 1 e 2, esta
por referência ao artigo 132.º, n.º 2, alínea j), todos do Código
Penal, praticado em 2 de Novembro de 2003, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 2 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que




